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PODER EXECUTIVO 
 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
 

PESQUISA MERCADOLÓGICA 
SEGUNDA CHAMADA 

 
A Prefeitura de Itajá/RN, através da SECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO, torna 

público aos interessados que, ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE PREÇOS para formação 
de preços médios para Contratação de empresa especializada para fornecimento de licença 
de uso de sistema informatizado integrado de administração tributária municipal, em 
ambiente web e em nuvem, contemplando implantação, migração de dados, parametrização, 
treinamento, suporte técnico, manutenção corretiva, adaptativa e evolutiva, incluindo os 
módulos de Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e), Portal do Contribuinte, Declaração 
Mensal de Serviços e gestão do Simples Nacional, para atender às necessidades da 
Secretaria Municipal de Tributação de Itajá/RN. 

A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na 
Secretaria Municipal de Planejamento - Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na 
Sede da Prefeitura Municipal localizada no Endereço Praça Jose de Deus Barbosa, nº 70, 
Bairro Centro, Itajá/RN – CEP: 59513-000 ou através do e-mail: 
setordepesquisamercadologica@gmail.com.  

Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone: (84) 3330-
2255 ou presencialmente, de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 13hs (as cotações 
serão analisadas excepcionalmente neste horário estabelecido pela Gestão Municipal). 

O prazo para máximo para conclusão desta pesquisa será de 08 DIAS ÚTEIS, 
contados a partir desta publicação. 
A pesquisa poderá ser finalizada antes do prazo com a obtenção dos Preços de Mercado e 
conhecimento do menor preço. 

A modalidade de contratação será definida após a obtenção dos valores e 
análise das cotações. 
 

Itajá/RN, 29 de maio de 2026. 
 

Possidônio Secundo Ferreira 
Secretário Municipal do Planejamento 

 

 

SECRETARIA DE CULTURA 
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LICITAÇÕES 
 

“T E R M O     D E    A D J U D I C A Ç Ã O” 
CHAMADA PÚBLIC Nº 013103/2026 

 
Legislação Aplicada: 
• Lei nº 14.133/21 c/c Lei 11.947/09. 
 
Após cumpridas as exigências e condições estipuladas para a efetivação da chamada 
pública como preceitua disposições constantes da Lei nº 14.133/21  e legislação 
complementar, de conformidade com o julgamento proferido pela Administração e 
deliberação desta Administração Superior, ADJUDICAMOS o objeto do presente pleito, 
aquisição de gênero alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar rural, nas 
quantidades e especificações, com os recursos financeiros oriundos do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação – FNDE, através do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar – PNAE, do Município de Itajá/RN, o Grupo Informal FAZENDA SOMBRA DO 
CRUZEIRO, representado por Andreza de Medeiros Castro de Araújo, inscrita no CPF: sob 
n.º 012.495.444-83, que saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 2, 4, 5, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 
15, 16, 17, 18, 19, 20, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 
42, 43, 44, 45, 46 e 47, e o Grupo Formal COOPERATIVA DE PRODUTORES DA 
AGRICULTURA FAMILIAR DO VALE DO AÇU - COPROAÇU, CNPJ: 45.423.106/0001-36, 
que saiu vencedor(a) no(s) item(ns): 1, 3, 6, 21, 40, 41, 48 e 49, qualificados para o 
fornecimento dos produtos, haja vista que ofereceram a melhor proposta dentro do preço de 
mercado para a Administração Pública Municipal. 
 

Itajá/RN, 29.05.2026.    
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito Municipal de Itajá/RN 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

CHAMADA PÚBLICA Nº 013103/2026 
 
De acordo com os atos da Comissão de Licitação e o que fundamenta a Lei nº 14.133/21, 
exarado no Processo Administrativo nº 10101.000060/2026 nos moldes da Lei nº 
11.947/2009, Resolução/FNDE/CD nº 02/2020 e legislação complementar e, ainda de 
conformidade com o resultado do presente procedimento, cujo objeto é a aquisição de 
gênero alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar rural, nas quantidades e 
especificações, com os recursos financeiros oriundos do Fundo Nacional de 
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Desenvolvimento da Educação – FNDE, através do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar – PNAE, do Município de Itajá/RN, usando das atribuições que nos são conferidas, 
em função de terem sido cumpridos os ditames inerentes ao procedimento previsto no 
diploma legal suscitado decorrente dos atos relacionados com o pleito ora  chancelado, 
homologamos o presente evento que teve como capacitado os interessados: Grupo Informal 
FAZENDA SOMBRA DO CRUZEIRO, representado por Andreza de Medeiros Castro de 
Araújo, inscrita no CPF: sob n.º 012.495.444-83, que saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 2, 4, 
5, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 
33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 42, 43, 44, 45, 46 e 47, e o Grupo Formal COOPERATIVA DE 
PRODUTORES DA AGRICULTURA FAMILIAR DO VALE DO AÇU - COPROAÇU, CNPJ: 
45.423.106/0001-36, os quais apresentaram as melhores condições constantes nos autos, 
inclusive em se considerando a avaliação, ao tempo em que autorizamos ao Presidente da 
Comissão, a lavratura do ato de adjudicação respectivo.      
  

Dê-se ciência e cumpra-se. 
 

Itajá/RN, 29.05.2026. 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito Municipal de Itajá/RN 

 

 
CONTRATO Nº 012905/2026 

 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
 
A Prefeitura de Itajá/RN, com sede no(a) à Praça Vereador José de Deus Barbosa, CEP: 
59.513-000, nº 77, Centro, Itajá/RN, inscrita no CNPJ sob n. 01.612.395/0001-46, 
representada neste ato pelo Prefeito Municipal, o Senhor João Eudes Ferreira Filho,  
doravante denominado (s) CONTRATANTE (S), e, de outro lado, Grupo Informal SOMBRA 
DO CRUZEIRO, com situado à Fazenda Sombra do Cruzeiro, S/N, em Itajá/RN, CEP: 
59.513-000, neste ato representado por Andreza de Medeiros Castro de Araújo, inscrita no 
CPF: sob n.º 012.495.444-83, doravante denominado (a) CONTRATADO (A), têm, entre si, 
justo e avençado, e celebram, por força do presente instrumento, elaborado de acordo com 
minuta examinada pela Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal da Cidade de ITAJÁ no 
Rio Grande do Norte, “ex vi ” do disposto no art. 53 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
e autorizado por despacho do Sr. Prefeito da Prefeitura Municipal da Cidade de ITAJÁ no 
Rio Grande do Norte, em conformidade com o disposto no art. 89 da Lei nº 14.133/21, 
exarado no Processo Administrativo nº 10101.000060/2026 nos moldes da Lei nº 
11.947/2009, Resolução/FNDE/CD nº 02/2020, e mediante as seguintes cláusulas e 
condições:  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
É objeto desta contratação a aquisição de gênero alimentícios da agricultura familiar e 
empreendedor familiar rural, nas quantidades e especificações, com os recursos financeiros 
oriundos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE, através do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, do Município de Itajá/RN, ano letivo de 
2026, descritos nos itens enumerados na Cláusula Sexta, todos de acordo com a Chamada 
Pública nº 013103/2026 o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 
independentemente de anexação ou transcrição.  
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 
ao CONTRATANTE, conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar, parte integrante deste Instrumento. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
 

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 
40.000,00 (vinte mil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF (DAP/CAF)/ano civil, 
referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar. 
 

CLÁUSULA QUARTA 
 
O início para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do fornecimento 
até o término da quantidade adquirida e até 31 de dezembro de 2026. 
 
a). A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com 
a Chamada Pública nº 013103/2026. 
 
b). O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de 
Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no 
local de entrega, consoante o anexo deste Contrato. 
 

CLÁUSULA QUINTA 
 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda 
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor 
total de R$ 445.088,30 (quatrocentos e quarenta e cinco mil, oitenta e oito reais e trinta 
centavos), conforme listagem anexa a seguir: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UND 
VALOR 

UND R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

2 

CENOURA, de 

1ª qualidade, in 

natura, tamanho 

e coloração 

uniforme, polpa 

firme, livre de 

sujidades, 

parasitas, larvas, 

resíduo de 

fertilizante. 

Deverá estar em 

perfeito estado 

para consumo, 

sem defeitos 

graves como 

podridão, 

amassado, 

murcho, 

deformado, 

descolorado, 

queimado de sol, 

com manchas, 

rachaduras, 

injúrias por 

pragas ou 

doenças. 

Embalada em 

sacos de 

polietileno, 

transparentes, 

atóxico e intacto. 

1.600,00 KG 8,43 13.488,00 

4 

OVO DE 

GALINHA, Ovos 

íntegros, limpos, 

sem trincas, 

provenientes de 

granjas 

registradas e 

fiscalizadas, 

próprios para 

consumo 

humano. 

Acondicionados 

em embalagem 

apropriada, 

contendo 

identificação do 

produtor, data de 

embalagem, 

prazo de 

validade e 

registro do órgão 

competente. 

Deverão ser 

entregues 

refrigerados, em 

temperatura 

entre 4 °C e 10C° 

800 
BANDEJ

A 
31,00 24.800,00 

5 

QUEIJO 

COALHO 

CASEIRO, de 

origem láctea, 

produzido com 

leite 

pasteurizado, de 

consistência 

firme, cor e odor 

característicos, 

livre de 

sujidades, 

parasitas ou 

substâncias 

estranhas. 

Embalado em 

material plástico 

60 KG 39,00 R$ 2.340,00 
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apropriado, 

atóxico e 

resistente, 

contendo 

identificação do 

produto, 

fabricante, data 

de fabricação e 

prazo de 

validade, 

conforme 

legislação 

sanitária vigente. 

7 

BOLO DE 

MILHO, produto 

alimentício 

elaborado à base 

de milho, fresco, 

macio, sem 

conservantes 

artificiais, 

acondicionado 

em embalagem 

apropriada, 

íntegra e atóxica, 

contendo 

identificação do 

produto e prazo 

de validade. 

200 KG 26,00 5.200,00 

8 

BOLO DE 

OVOS, 

elaborado à base 

de ovos, farinha 

e ingredientes 

permitidos, 

fresco, bem 

assado, sem 

odores 

estranhos, 

acondicionado 

conforme 

legislação 

vigente. 

1.200,00 KG 23,30 27.960,00 

9 

BOLO DE 

MACAXEIRA, 

produto 

elaborado com 

macaxeira, 

fresco, sem 

conservantes 

artificiais, com 

aspecto, cor e 

sabor 

característicos. 

100 KG 26,00 2.600,00 

10 

BOLO DE 

BANANA SEM 

AÇÚCAR, 

produto 

elaborado com 

banana, sem 

adição de 

açúcar, 

adequado para 

alimentação 

saudável, 

acondicionado 

em embalagem 

apropriada. 

400 KG 26,00 10.400,00 

11 

BOLO DE 

CENOURA SEM 

AÇÚCAR, 

produto 

elaborado com 

cenoura, sem 

adição de 

açúcar, fresco, 

bem 

300 KG 26,32 7.896,00 

acondicionado, 

dentro do prazo 

de validade. 

12 

PIMENTÃO, 

verde, de 1ª 

qualidade, in 

natura, tamanho 

e coloração 

uniforme, polpa 

firme, livre de 

sujidades, 

parasitas, larvas, 

resíduo de 

fertilizante. 

Deverá estar em 

perfeito estado 

para consumo, 

sem defeitos 

graves como 

podridão, 

amassado, 

murcho, 

deformado, 

descolorado, 

queimado de sol, 

com manchas, 

rachaduras, 

injúrias por 

pragas ou 

doenças. 

Embalado em 

sacos de 

polietileno, 

transparentes, 

atóxico e intacto. 

400 KG 17,10 6.840,00 

13 

CEBOLA, de 1ª 

qualidade, in 

natura, tamanho 

e coloração 

uniforme, polpa 

firme, livre de 

sujidades, 

parasitas, larvas, 

resíduo de 

fertilizante. 

Deverá estar em 

perfeito estado 

para consumo, 

sem defeitos 

graves como 

podridão, 

amassado, 

murcho, 

deformado, 

descolorado, 

queimado de sol, 

com manchas, 

rachaduras, 

injúrias por 

pragas ou 

doenças. 

Embalada em 

sacos de 

polietileno, 

transparentes, 

atóxico e intacto. 

2.000,00 KG 6,70 13.400,00 
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14 

ABACAXI, fruto 

de 1ª qualidade, 

in natura, 

maduro, firme, 

íntegro, com 

coloração 

característica da 

espécie, livre de 

sujidades, 

parasitas, larvas 

ou resíduos de 

fertilizantes. 

Isento de 

defeitos graves 

como podridão, 

rachaduras, 

fermentação ou 

amassamento. 

Deve 

apresentar-se 

em perfeitas 

condições para 

consumo, 

acondicionado 

de forma 

adequada para 

transporte, 

conforme 

normas 

sanitárias 

vigentes. 

3.000,00 KG 6,98 20.940,00 

15 

ALHO branco, 

sem réstia, bulbo 

inteiriço, de 1ª 

qualidade, in 

natura, tamanho 

e coloração 

uniforme, livre de 

sujidades, 

parasitas, larvas. 

Deverá estar em 

perfeito estado 

para consumo, 

sem defeitos 

graves como 

podridão, 

amassado, 

murcho, 

deformado, 

descolorado, 

com manchas, 

rachaduras, 

injúrias por 

pragas ou 

doenças. 

Embalado em 

sacos de 

polietileno, 

transparentes, 

atóxico e intacto. 

600 KG 33,33 19.998,00 

16 

CHUCHU, de 1ª 

qualidade, in 

natura, tamanho 

e coloração 

uniforme, polpa 

firme, livre de 

sujidades, 

parasitas, larvas, 

resíduo de 

fertilizante. 

Deverá estar em 

perfeito estado 

para consumo, 

sem defeitos 

graves como 

podridão, 

amassado, 

200 KG 6,70 1.340,00 

murcho, 

deformado, 

descolorado, 

queimado de sol, 

com manchas, 

rachaduras, 

injúrias por 

pragas ou 

doenças. 

Embalado em 

sacos de 

polietileno, 

transparentes, 

atóxico e intacto. 

17 

POLPA DE 

FRUTA DE 

ACEROLA, 

polpa de acerola 

obtida a partir de 

frutos maduros, 

sadios e 

selecionados, 

sem adição de 

açúcar, corantes 

ou conservantes 

artificiais. 

Apresentar cor, 

sabor e odor 

característicos 

da fruta, livre de 

sujidades, 

parasitas, corpos 

estranhos ou 

fermentação. 

Embalada em 

embalagem 

primária plástica, 

atóxica, 

resistente, 

hermeticamente 

fechada, 

contendo 

identificação do 

produto, data de 

fabricação, prazo 

de validade, 

número do lote e 

dados do 

fabricante, 

conforme 

legislação 

vigente. Deverá 

ser entregue 

congelada, à 

temperatura 

igual ou inferior a 

–18 °C, 

mantendo-se a 

cadeia do frio até 

o momento do 

recebimento. 

1.000,00 KG 13,33 13.330,00 

18 

POLPA DE 

FRUTA DE 

GOIABA, polpa 

obtida de 

goiabas maduras 

e selecionadas, 

sem adição de 

açúcar ou 

conservantes, 

com 

características 

sensoriais 

próprias da fruta. 

Livre de 

impurezas, 

sujidades, 

1.000,00 KG 11,23 11.230,00 
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parasitas ou 

sinais de 

fermentação. 

Acondicionada 

em embalagem 

plástica atóxica, 

resistente e 

lacrada, 

contendo 

identificação do 

produto, data de 

fabricação, 

validade e lote. 

Deverá ser 

entregue 

congelada, à 

temperatura 

igual ou inferior a 

–18 °C, 

garantindo a 

manutenção da 

qualidade e 

segurança. 

19 

COENTRO, de 

1ª qualidade, in 

natura, folhas 

verdes, frescas, 

bem 

desenvolvidas, 

com coloração 

característica, 

livres de 

murchamento, 

sujidades, 

parasitas, larvas 

ou resíduos de 

fertilizantes. Não 

deverá 

apresentar 

folhas 

amareladas, 

danificadas ou 

com sinais de 

deterioração. 

Deve estar 

acondicionado 

em embalagem 

adequada, limpa, 

atóxica e que 

permita 

adequada 

ventilação, 

garantindo a 

conservação do 

produto até o 

momento do 

consumo, 

conforme 

normas 

sanitárias 

vigentes. 

350 KG 20,00 7.000,00 

20 

BANANA 

PRATA, Fruta de 

1ª qualidade, in 

natura, madura, 

firme, com 

coloração 

característica, 

livre de danos 

mecânicos, 

rachaduras, 

podridão ou 

fermentação. 

Deve 

apresentar-se 

limpa, íntegra e 

própria para 

4.000,00 KG 4,57 18.280,00 

consumo, 

acondicionada 

em embalagem 

apropriada. 

21 

MELANCIA, fruto 

inteiro, de 1ª 

qualidade, polpa 

firme e 

suculenta, livre 

de rachaduras, 

danos 

mecânicos ou 

sinais de 

fermentação. 

Deve apresentar 

coloração 

característica, 

estar isenta de 

sujidades e 

própria para 

consumo 

humano. 

4748 KG 3,10 14.718,80 

22 

BATATA DOCE, 

raiz de 1ª 

qualidade, firme, 

íntegra, sem 

rachaduras, 

deformações ou 

sinais de 

apodrecimento. 

Livre de 

sujidades, 

parasitas e 

impurezas 

1.000,00 KG 5,43 5.430,00 

23 

MACAXEIRA, 

tipo 

branca/amarela, 

descascada, 

congelada, de 1ª 

qualidade, in 

natura, tamanho 

e coloração 

uniforme, polpa 

firme, livre de 

sujidades, 

parasitas, larvas. 

Deverá estar em 

perfeito estado 

para consumo, 

sem defeitos 

graves como 

podridão, 

amassado, 

murcho, 

deformado, 

descolorado, 

com manchas, 

rachaduras, 

injúrias por 

pragas ou 

doenças. 

Embalada em 

sacos de 

polietileno, 

transparentes, 

atóxico e intacto. 

Rotulagem 

contendo os 

dados do 

fabricante e do 

produto. 

800 KG 11,43 9.144,00 
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24 

GOIABA, fruta 

fresca, de 1ª 

qualidade, 

madura, firme, 

íntegra, sem 

machucados, 

rachaduras ou 

sinais de 

deterioração. 

Livre de 

sujidades, 

parasitas ou 

resíduos de 

defensivos 

agrícolas. 

1.000,00 KG 6,31 6.310,00 

25 

BETERRABA, 

de 1ª qualidade, 

raiz firme, 

coloração 

intensa, sem 

rachaduras, 

deformações ou 

podridão. Livre 

de sujidades, 

parasitas e 

resíduos 

químicos. 

400 KG 8,96 3.584,00 

26 

ACEROLA, fruta 

de 1° qualidade, 

fresca, íntegra, 

madura, com 

coloração 

característica, 

livre de danos 

físicos, pragas 

ou sinais de 

fermentação. 

Rica em vitamina 

C, própria para 

consumo 

humano. 

100 KG 4,56 456,00 

27 

LARANJA, fruta 

de 1ª qualidade, 

fresca, íntegra, 

suculenta, com 

coloração 

uniforme, livre de 

manchas, 

podridão ou 

danos 

mecânicos. Deve 

estar em 

perfeitas 

condições de 

consumo. 

1.000,00 KG 4,57 4.570,00 

28 

MANGA, fruta de 

1° qualidade, 

madura, firme, 

íntegra, sem 

rachaduras, sem 

sinais de 

fermentação ou 

deterioração. 

Apresentar 

coloração 

característica e 

estar livre de 

sujidades e 

pragas. 

600 KG 5,80 3.480,00 

29 

JERIMUM, fruto 

de 1ª qualidade, 

firme, íntegro, 

sem rachaduras, 

sem sinais de 

apodrecimento 

ou fermentação. 

Com coloração e 

800 KG 4,00 3.200,00 

textura 

características 

da espécie. 

30 

CAJU, fruto 

fresco de 1° 

qualidade, de 

boa qualidade, 

íntegro, sem 

machucados ou 

sinais de 

fermentação, 

com coloração 

característica da 

espécie, próprio 

para consumo. 

300 KG 7,33 2.199,00 

31 

MAMÃO, fruto de 

1° qualidade, 

maduro, firme, 

íntegro, sem 

rachaduras ou 

sinais de 

apodrecimento. 

Deve apresentar 

coloração 

uniforme e estar 

livre de 

sujidades. 

1.000,00 KG 4,33 4.330,00 

32 

MELÃO, fruto de 

1ª qualidade, 

firme, íntegro, 

sem rachaduras, 

com aroma e 

coloração 

característicos, 

livre de danos 

físicos ou 

deterioração. 

3.000,00 KG 3,93 11.790,00 

33 

TOMATE, 

salada, de 1ª 

qualidade, in 

natura, tamanho 

e coloração 

uniforme, livre de 

sujidades, 

parasitas, larvas, 

resíduo de 

fertilizante. 

Deverá estar em 

perfeito estado 

para consumo, 

sem defeitos 

graves como 

podridão, 

amassado, 

murcho, 

deformado, 

descolorado, 

queimado de sol, 

com manchas, 

rachaduras, 

injúrias por 

pragas ou 

doenças. 

Embalado em 

sacos de 

polietileno, 

transparentes, 

atóxico e intacto. 

1.600,00 KG 10,63 17.008,00 

34 

MILHO VERDE 

(ESPIGA), de 1ª 

qualidade, com 

grãos bem 

formados, 

íntegros, livres 

250 KG 19,30 4.825,00 
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de pragas, 

sujidades ou 

sinais de 

deterioração. 

Acondicionados 

adequadamente. 

35 

MAÇÃ, fruta 

fresca de 1° 

qualidade, firme, 

íntegra, sem 

machucados, 

rachaduras ou 

podridão, com 

coloração 

uniforme e 

adequada ao 

consumo. 

600 KG 17,16 10.296,00 

36 

UVA ROXA, 

frutos firmes de 

1° qualidade, 

cachos íntegros, 

frutos firmes, 

sem mofo, 

rachaduras ou 

fermentação. 

Livre de 

sujidades e 

pragas, próprios 

para consumo. 

500 KG 16,60 8.300,00 

37 

UVA VERDE, 

frutos firmes de 

1° qualidade, 

cachos íntegros, 

íntegros, com 

coloração 

característica, 

sem danos 

físicos, 

fermentação ou 

presença de 

fungos. 

200 KG 16,50 3.300,00 

38 

REPOLHO, 

verde, de 1ª 

qualidade, in 

natura, tamanho 

e coloração 

uniforme, tenro, 

livre de folhas 

danificadas, 

sujidades, 

parasitas, larvas, 

resíduo de 

fertilizante. 

Deverá estar em 

perfeito estado 

para consumo, 

sem defeitos 

graves como 

podridão, 

amassado, 

murcho, 

deformado, 

descolorado, 

queimado de sol, 

com manchas, 

rachaduras, 

injúrias por 

pragas ou 

doenças. 

Embalado em 

sacos de 

polietileno, 

transparentes, 

atóxico e intacto. 

800 KG 7,93 6.344,00 

39 

ALFACE 

CRESPA, em pé, 

de 1ª qualidade, 

in natura, 

tamanho e 

coloração 

uniforme, bem 

desenvolvida, 

tenra, livre de 

folhas externas 

danificadas, 

sujidades, 

parasitas, larvas, 

resíduo de 

fertilizante. 

Deverá estar em 

perfeito estado 

para consumo, 

sem defeitos 

graves como 

podridão, 

amassado, 

murcho, 

deformado, 

descolorado, 

queimado de sol, 

com manchas, 

rachaduras, 

injúrias por 

pragas ou 

doenças. 

Embalada em 

sacos de 

polietileno, 

transparentes, 

atóxico e intacto. 

Peso médio do 

pé: 250 a 350 g. 

150 KG 10,30 1.545,00 

42 

PEITO DE 

FRANGO, corte 

de frango, obtido 

de aves sadias, 

abatidas sob 

inspeção 

veterinária, 

manipulado em 

condições 

higiênico-

sanitárias 

satisfatórias. 

Apresentar 

aspecto próprio, 

cor 

característica, 

textura firme, 

sem odores 

estranhos ou 

sinais de 

deterioração. 

Embalado em 

material plástico 

atóxico, 

resistente, 

lacrado, 

contendo 

identificação do 

produto, lote, 

validade e selo 

do serviço de 

inspeção. 

Deverá ser 

entregue 

congelado, à 

temperatura 

igual ou inferior a 

–18 °C. 

700 KG 17,66 12.362,00 
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43 

COXA 

SOBRECOXA, 

cortes de frango 

provenientes de 

abate 

inspecionado, 

manipulados em 

condições 

higiênico-

sanitárias 

adequadas. 

Apresentar 

coloração 

característica, 

textura firme, 

ausência de 

odores 

estranhos e de 

sinais de 

deterioração. 

Embalados em 

embalagem 

plástica atóxica, 

resistente, 

lacrada, 

contendo 

identificação do 

produto, prazo 

de validade e 

selo do serviço 

de inspeção. 

Deverão ser 

entregues 

congelados, à 

temperatura 

igual ou inferior a 

–18 °C. 

700 KG 13,80 9.660,00 

44 

FILÉ DE PEITO, 

filé de peito de 

frango, sem 

osso, obtido de 

aves sadias, 

abatidas sob 

inspeção 

veterinária. 

Apresentar 

aspecto próprio 

da espécie, 

coloração 

uniforme, textura 

firme, sem 

odores 

estranhos ou 

sinais de 

deterioração. 

Embalado em 

material plástico 

atóxico, 

resistente e 

lacrado, 

contendo 

identificação do 

produto, data de 

fabricação, 

validade e selo 

de inspeção. 

Deverá ser 

entregue 

congelado, à 

temperatura 

igual ou inferior a 

–18 °C. 

2.000,00 KG 23,23 46.460,00 

45 

PÃO FRANCÊS, 

Pão tipo francês, 

produzido com 

farinha de trigo 

enriquecida com 

ferro e ácido 

fólico, água 

potável, sal e 

fermento 

biológico, 

apresentando 

formato 

uniforme, casca 

crocante 

dourada, miolo 

macio e odor e 

sabor 

característicos, 

isento de 

sujidades ou 

sinais de 

deterioração. 

Deverá ser 

produzido no dia 

da entrega, em 

condições 

higiênico-

sanitárias 

adequadas, 

acondicionado 

em embalagem 

limpa, atóxica e 

resistente. A 

embalagem 

deverá conter 

identificação do 

produto e do 

produtor, data de 

fabricação e 

validade mínima 

de 24 horas. O 

transporte 

deverá ocorrer 

em condições 

adequadas de 

higiene, sendo 

entregue em 

temperatura 

ambiente (20 °C 

a 30 °C), 

preservando a 

qualidade e 

segurança do 

alimento. 

350 KG 14,43 5.050,50 

46 

PÃO DE 

CACHORRO 

QUENTE, Pão 

tipo cachorro-

quente 

produzido com 

farinha de trigo 

enriquecida com 

ferro e ácido 

fólico, água 

potável, sal e 

fermento 

biológico, 

apresentando 

formato 

alongado, macio, 

coloração 

uniforme, odor e 

sabor 

característicos, 

isento de 

sujidades ou 

sinais de mofo e 

2.000,00 KG 20,84 41.680,00 
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deterioração. 

Deverá ser 

produzido em 

condições 

higiênico-

sanitárias 

adequadas, 

acondicionado 

em embalagem 

plástica atóxica, 

resistente e 

lacrada. A 

embalagem 

deverá conter 

identificação do 

produto e do 

produtor, data de 

fabricação e 

validade. O 

transporte 

deverá ocorrer 

em condições 

adequadas de 

higiene, sendo 

entregue em 

temperatura 

ambiente (20 °C 

a 30 °C), 

preservando a 

qualidade e 

segurança do 

alimento. 

47 

PÃO DE 

FORMA, Pão de 

forma produzido 

com farinha de 

trigo enriquecida 

com ferro e ácido 

fólico, água 

potável, sal e 

fermento 

biológico, 

podendo conter 

pequena 

quantidade de 

açúcar e gordura 

vegetal, 

apresentando 

fatias íntegras, 

macias, 

coloração 

uniforme, odor e 

sabor 

característicos, 

isento de 

sujidades ou 

sinais de mofo e 

deterioração. 

Deverá ser 

produzido em 

condições 

higiênico-

sanitárias 

adequadas, 

acondicionado 

em embalagem 

plástica atóxica, 

resistente e 

lacrada. A 

embalagem 

deverá conter 

identificação do 

produto e do 

produtor, data de 

fabricação e 

validade. O 

transporte 

100 KG 20,04 2.004,00 

deverá ocorrer 

em condições 

adequadas de 

higiene, sendo 

entregue em 

temperatura 

ambiente (20 °C 

a 30 °C), 

preservando a 

qualidade e 

segurança do 

alimento. 

 
CLÁUSULA SEXTA 

 

No valor mencionado na cláusula anterior estão incluídas as despesas com frete, recursos 
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas 
e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações 
decorrentes do presente contrato. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA 
 
As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Município de Itajá/RN, para o exercício de 2026, na 
classificação abaixo: 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 10.101- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
AÇÃO: 2053 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  
FONTE: 15001001 – Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com manutenção e 
desenvolvimento do ensino 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 10.101- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
AÇÃO: 2062 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MERENDA NA ESCOLA - PRÉ ESCOLA 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  
FONTE: 15001001 – Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com manutenção e 
desenvolvimento do ensino  
FONTE: 15520000 – transferências de recursos do FNDE referentes ao programa nacional 
de alimentação escolar (PNAE) 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 10.101- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
AÇÃO: 2064 MANUTENÇÃO DO SETOR DO ENSINO INFANTIL - PRÉ ESCOLA 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  
FONTE: 15001001 – Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com manutenção e 
desenvolvimento do ensino  
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 10.101- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
AÇÃO: 2050 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE MERENDA ESCOLAR – PNAE 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  
FONTE: 15001001 – Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com manutenção e 
desenvolvimento do ensino  
FONTE: 15520000 – transferências de recursos do FNDE referentes ao programa nacional 
de alimentação escolar (PNAE) 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 10.101- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
AÇÃO: 2313 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MERENDA NA ESCOLA - PNAE EJA 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  
FONTE: 15520000 – transferências de recursos do FNDE referentes ao programa nacional 
de alimentação escolar (PNAE) 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 10.101- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
AÇÃO: 2329 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MERENDA NA ESCOLA PNAE - CRECHE 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  
FONTE: 15001001 – Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com manutenção e 
desenvolvimento do ensino  
FONTE: 15520000 – transferências de recursos do FNDE referentes ao programa nacional 
de alimentação escolar (PNAE) 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 10.101- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
AÇÃO: 2334 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MERENDA ESCOLA AEE 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  
FONTE: 15001001 – Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com manutenção e 
desenvolvimento do ensino  
FONTE: 15520000 – transferências de recursos do FNDE referentes ao programa nacional 
de alimentação escolar (PNAE) 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 10.101- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
AÇÃO: 2333 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL - CRECHE 

NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  
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FONTE: 15001001 – Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com manutenção e 
desenvolvimento do ensino 
 

CLÁUSULA OITAVA 
 
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quarta, alínea “b”, e 
após a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no 
valor correspondente às entregas do mês anterior. Não será efetuado qualquer pagamento 
ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em 
virtude de penalidade ou inadimplência contratual.  
 

CLÁUSULA NONA 
 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, 
sobre o valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses 
mensais de recursos do FNDE em tempo hábil. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA 
 
Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1º, do art. 20 da 
Lei n° 11.947/2009 e demais legislações relacionadas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
 

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das 
Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição 
para comprovação. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
 
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas 
Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas 
prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para 
comprovação. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de 
danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
 
O CONTRATANTE em razão da supremacia dos interesses públicos sobre os interesses 
particulares poderá: 
 
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 
 
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 
CONTRATADO; 
 
c. fiscalizar a execução do contrato; 
 
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;  
 
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, 
deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração 
respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada 
judicialmente. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria de Estado de Educação, da 
Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras Entidades 
designadas pelo FNDE. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 
 
O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública nº 013103/2026, pela Lei nº 
11.947/2009, Resolução/FNDE/CD nº 02/2020 e o dispositivo que a regulamente, em todos 
os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 
 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 
resguardadas as suas condições essenciais. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA 
 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de 
carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax, 
transmitido pelas partes. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA 
 
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta, 
consoante Cláusula Décima Nona, poderá ser rescindido, de pleno direito, 
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes 
casos: 
 
a. por acordo entre as partes; 
 
b. pela inobservância de qualquer de suas condições; 
 
c. quaisquer dos motivos previstos em lei. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA 
 
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos 
ou até 31 de dezembro de 2026. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA 
 
É competente o Foro da Comarca de Ipanguaçu/RN para dirimir qualquer controvérsia que 

se originar deste contrato. 

 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
 
Itajá/RN, 29 de maio de 2026. 
 
 
_______________________________       ____________________________________ 
Prefeitura Municipal de Itajá                    Grupo Informal SOMBRA DO 
CRUZEIRO 
CNPJ: 01.612.395/0001-46                           Andreza de Medeiros Castro de Araújo     
CONTRATANTE                                                 CPF: sob n.º 012.495.444-83            
                                                                      CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
1. ________________________________________ 
 
2. ________________________________________ 
 

 
CONTRATO Nº 022905/2026 

 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
 
A Prefeitura de Itajá/RN, com sede no(a) à Praça Vereador José de Deus Barbosa, CEP: 
59.513-000, nº 77, Centro, Itajá/RN, inscrita no CNPJ sob n. 01.612.395/0001-46, 
representada neste ato pelo Prefeito Municipal, o Senhor João Eudes Ferreira Filho,  
doravante denominado (s) CONTRATANTE (S), e, de outro lado, a COOPERATIVA DE 
PRODUTORES DA AGRICULTURA FAMILIAR DO VALE DO AÇU - COPROAÇU, com 
situado à Sítio Povoado Caiçarinha, n.º 250, em Itajá/RN, inscrita no CNPJ sob n.º 
45.423.106/0001-36, representado neste ato por Maria Eduarda da Silva Paixão, inscrita no 
CPF: 704.054.814-38, doravante denominado (a) CONTRATADO (A), têm, entre si, justo e 
avençado, e celebram, por força do presente instrumento, elaborado de acordo com minuta 
examinada pela Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal da Cidade de ITAJÁ no Rio 
Grande do Norte, “ex vi ” do disposto no art. 53 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 
autorizado por despacho do Sr. Prefeito da Prefeitura Municipal da Cidade de ITAJÁ no Rio 
Grande do Norte, em conformidade com o disposto no art. 89 da Lei nº 14.133/21, exarado 
no Processo Administrativo nº 10101.000060/2026 nos moldes da Lei nº 11.947/2009, 
Resolução/FNDE/CD nº 02/2020, e mediante as seguintes cláusulas e condições:  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
É objeto desta contratação a aquisição de gênero alimentícios da agricultura familiar e 
empreendedor familiar rural, nas quantidades e especificações, com os recursos financeiros 
oriundos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE, através do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, do Município de Itajá/RN, ano letivo de 
2026, descritos nos itens enumerados na Cláusula Sexta, todos de acordo com a Chamada 
Pública nº 013103/2026 o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 
independentemente de anexação ou transcrição.  
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 
ao CONTRATANTE, conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar, parte integrante deste Instrumento. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 
40.000,00 (vinte mil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF (DAP/CAF)/ano civil, 
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referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar. 
 

CLÁUSULA QUARTA 
 
O início para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do fornecimento 
até o término da quantidade adquirida e até 31 de dezembro de 2026. 
 
a). A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com 
a Chamada Pública nº 013103/2026. 
 
b). O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de 
Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no 
local de entrega, consoante o anexo deste Contrato. 
 

CLÁUSULA QUINTA 
 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda 
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor 
total de R$ 295.178,20 (duzentos e noventa e cinco mil, cento e setenta e oito reais e vinte 
centavos), conforme listagem anexa a seguir: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UND 
VALOR 

UND 

VALOR 

TOTAL 

1 

BATATA, inglesa, 

comum, de 1ª 

qualidade, in natura, 

tamanho e coloração 

uniforme, polpa firme, 

livre de sujidades, 

parasitas, larvas, 

resíduo de fertilizante. 

Deverá estar em 

perfeito estado para 

consumo, sem defeitos 

graves como podridão, 

amassado, murcho, 

deformado, 

descolorado, 

queimado de sol, com 

manchas, rachaduras, 

injúrias por pragas ou 

doenças. Embalada em 

sacos de polietileno, 

transparentes, atóxico 

e intacto. 

1.600,00 KG R$ 9,40 R$ 15.040,00 

3 

CARNE BOVINA 

MOIDA, obtida de 

cortes próprios, 

proveniente de animais 

sadios, abatidos sob 

inspeção veterinária, 

manipulada em 

condições higiênico-

sanitárias adequadas. 

Apresentar aspecto 

próprio da espécie, não 

amolecida, não 

pegajosa, com 

coloração 

característica, sem 

manchas, odores 

estranhos ou presença 

de parasitas. Embalada 

em material plástico 

atóxico, resistente, 

lacrado, contendo 

identificação do 

produto, peso, data de 

fabricação, validade e 

selo do serviço de 

inspeção (SIM, SIE ou 

SIF). Deverá ser 

entregue congelada, à 

temperatura igual ou 

inferior a –18 °C. 

2.000,00 KG R$ 23,16 R$ 46.320,00 

6 

MANTEIGA DA TERRA, 

Produto de origem 

láctea, obtido a partir 

do creme do leite 

bovino, submetido a 

processo de 

aquecimento e 

clarificação, resultando 

em gordura láctea 

pura, isenta de 

resíduos sólidos, 

umidade excessiva ou 

impurezas. Deverá 

apresentar aspecto 

límpido, coloração 

amarelo-dourada 

característica, odor e 

sabor próprios, isenta 

de ranço, mofo ou 

qualquer sinal de 

deterioração. 

Produzida a partir de 

matéria-prima de boa 

procedência, obtida de 

animais sadios, 

manipulada em 

condições higiênico-

sanitárias adequadas, 

conforme legislação 

vigente. Acondicionada 

em embalagem 

apropriada, resistente, 

atóxica, 

hermeticamente 

fechada, contendo 

identificação do 

produto, data de 

fabricação, prazo de 

validade, lote e 

identificação do 

produtor, conforme 

normas sanitárias. 

Deverá atender às 

exigências da ANVISA, 

do Ministério da 

Agricultura, e às 

normas da Vigilância 

Sanitária Municipal, 

quando aplicável 

400 Litro R$ 34,33 R$ 13.732,00 

21 

MELANCIA, fruto 

inteiro, de 1ª 

qualidade, polpa firme 

e suculenta, livre de 

rachaduras, danos 

mecânicos ou sinais de 

fermentação. Deve 

apresentar coloração 

característica, estar 

isenta de sujidades e 

própria para consumo 

humano. 

252 KG R$ 3,10 R$ 781,20 

40 

GALINHA, carne de ave 

inteira, proveniente de 

abate de animais 

sadios, sob inspeção 

veterinária, 

manipulada em 

condições higiênico-

sanitárias adequadas. 

Apresentar aspecto 

próprio da espécie, 

coloração 

800 KG R$ 18,50 R$ 14.800,00 
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característica, sem 

odores estranhos, sem 

sinais de deterioração, 

livre de parasitos e 

sujidades. Embalada 

em embalagem 

plástica atóxica, 

resistente e lacrada, 

contendo identificação 

do produto, peso, 

validade e carimbo do 

serviço de inspeção 

(SIM, SIE ou SIF). 

Deverá ser entregue 

congelada, à 

temperatura igual ou 

inferior a –18 °C. 

41 

CARNE SUINA, lombo, 

sem osso, resfriada ou 

congelada, obtida por 

meio do abate de 

animais sadios sob 

inspeção veterinária, 

manipulada em 

condições higiênico-

sanitárias satisfatórias, 

limpa, com até 5% de 

gordura. Aspecto 

próprio da espécie, não 

amolecida nem 

pegajosa; cor 

característica, sem 

manchas esverdeadas 

ou pardacentas; odor 

próprio; livre de 

parasitos e larvas. 

Embalagem primária 

plástica, transparente, 

flexível, atóxica, 

resistente, não violada, 

garantindo a 

integridade do produto 

até o consumo, com 

identificação do 

produto, número do 

lote, peso, prazo de 

validade e carimbo do 

SIM, SIE ou SIF. Deverá 

ser entregue 

congelada, à 

temperatura igual ou 

inferior a –18 °C. 

500 KG R$ 22,33 R$ 11.165,00 

48 

CARNE BOVINA, Carne 

Bovina de 1° (alcatra, 

maminha, coxão mole), 

sem osso, congelada, 

obtida por meio do 

abate de animais 

sadios sob inspeção 

veterinária, 

manipulada em 

condições higiênico-

sanitárias satisfatórias, 

limpa, com teor de 

gordura compatível 

com o corte. Aspecto 

próprio da espécie, não 

amolecida nem 

pegajosa; cor 

característica, sem 

manchas esverdeadas 

ou pardacentas; odor 

2.000,00 KG 43,33 86.660,00 

próprio; livre de 

parasitos e larvas. 

Embalagem primária 

plástica, transparente, 

flexível, atóxica, 

resistente, não violada 

e que garanta a 

integridade do produto 

até o momento do 

consumo, contendo 

rótulo litografado ou 

etiqueta indelével com 

identificação do 

produto, número do 

lote, peso, prazo de 

validade e 

registro/carimbo do 

Serviço de Inspeção 

Municipal – SIM 

(quando 

comercializada no 

município), Serviço de 

Inspeção Estadual – SIE 

(quando 

comercializada no 

estado) ou Serviço de 

Inspeção Federal – SIF 

(válido em todo o 

território nacional). 

Deverá ser entregue 

congelada, à 

temperatura igual ou 

inferior a –18 °C, 

mantendo a cadeia do 

frio até o momento da 

entrega. 

49 

CARNE BOVINA, Carne 

Bovina de 2°(Acém, 

paleta, coxão duro, 

músculo, fraldinha), 

sem osso, congelada, 

obtida por meio do 

abate de animais 

sadios sob inspeção 

veterinária, 

manipulada em 

condições higiênico-

sanitárias satisfatórias, 

limpa, com teor de 

gordura compatível 

com o corte. Aspecto 

próprio da espécie, não 

amolecida nem 

pegajosa; cor 

característica, sem 

manchas esverdeadas 

ou pardacentas; odor 

próprio; livre de 

parasitos e larvas. 

Embalagem primária 

plástica, transparente, 

flexível, atóxica, 

resistente, não violada 

e que garanta a 

integridade do produto 

até o momento do 

consumo, contendo 

rótulo litografado ou 

etiqueta indelével com 

identificação do 

produto, número do 

lote, peso, prazo de 

validade e 

3.000,00 KG 35,56 106.680,00 
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registro/carimbo do 

Serviço de Inspeção 

Municipal – SIM 

(quando 

comercializada no 

município), Serviço de 

Inspeção Estadual – SIE 

(quando 

comercializada no 

estado) ou Serviço de 

Inspeção Federal – SIF 

(válido em todo o 

território nacional). 

Deverá ser entregue 

congelada, à 

temperatura igual ou 

inferior a –18 °C, 

mantendo a cadeia do 

frio até o momento da 

entrega. 

 
CLÁUSULA SEXTA 

 
No valor mencionado na cláusula anterior estão incluídas as despesas com frete, recursos 
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas 
e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações 
decorrentes do presente contrato. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA 
 
As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Município de Itajá/RN, para o exercício de 2026, na 
classificação abaixo: 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 10.101- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
AÇÃO: 2053 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  
FONTE: 15001001 – Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com manutenção e 
desenvolvimento do ensino 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 10.101- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
AÇÃO: 2062 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MERENDA NA ESCOLA - PRÉ ESCOLA 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  
FONTE: 15001001 – Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com manutenção e 
desenvolvimento do ensino  
FONTE: 15520000 – transferências de recursos do FNDE referentes ao programa nacional 
de alimentação escolar (PNAE) 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 10.101- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
AÇÃO: 2064 MANUTENÇÃO DO SETOR DO ENSINO INFANTIL - PRÉ ESCOLA 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  
FONTE: 15001001 – Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com manutenção e 
desenvolvimento do ensino  
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 10.101- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
AÇÃO: 2050 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE MERENDA ESCOLAR – PNAE 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  
FONTE: 15001001 – Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com manutenção e 
desenvolvimento do ensino  
FONTE: 15520000 – transferências de recursos do FNDE referentes ao programa nacional 
de alimentação escolar (PNAE) 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 10.101- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
AÇÃO: 2313 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MERENDA NA ESCOLA - PNAE EJA 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  
FONTE: 15520000 – transferências de recursos do FNDE referentes ao programa nacional 
de alimentação escolar (PNAE) 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 10.101- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
AÇÃO: 2329 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MERENDA NA ESCOLA PNAE - CRECHE 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  
FONTE: 15001001 – Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com manutenção e 
desenvolvimento do ensino  
FONTE: 15520000 – transferências de recursos do FNDE referentes ao programa nacional 
de alimentação escolar (PNAE) 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 10.101- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
AÇÃO: 2334 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MERENDA ESCOLA AEE 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  
FONTE: 15001001 – Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com manutenção e 
desenvolvimento do ensino  
FONTE: 15520000 – transferências de recursos do FNDE referentes ao programa nacional 
de alimentação escolar (PNAE) 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 10.101- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
AÇÃO: 2333 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL - CRECHE 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  
FONTE: 15001001 – Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com manutenção e 
desenvolvimento do ensino 
 

CLÁUSULA OITAVA 
 
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quarta, alínea “b”, e 
após a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no 
valor correspondente às entregas do mês anterior. Não será efetuado qualquer pagamento 
ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em 
virtude de penalidade ou inadimplência contratual.  
 

CLÁUSULA NONA 

 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, 
sobre o valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses 
mensais de recursos do FNDE em tempo hábil. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA 
 
Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1º, do art. 20 da 
Lei n° 11.947/2009 e demais legislações relacionadas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
 
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das 
Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição 
para comprovação. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
 
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas 
Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas 
prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para 
comprovação. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de 
danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
 
O CONTRATANTE em razão da supremacia dos interesses públicos sobre os interesses 
particulares poderá: 
 
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 
 
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 
CONTRATADO; 
 
c. fiscalizar a execução do contrato; 
 
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;  
 
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, 
deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração 
respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada 
judicialmente. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria de Estado de Educação, da 
Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras Entidades 
designadas pelo FNDE. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 
 
O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública nº 013103/2026, pela Lei nº 
11.947/2009, Resolução/FNDE/CD nº 02/2020 e o dispositivo que a regulamente, em todos 
os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 
 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 
resguardadas as suas condições essenciais. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA 
 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de 
carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax, 
transmitido pelas partes. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA 
 
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta, 
consoante Cláusula Décima Nona, poderá ser rescindido, de pleno direito, 
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes 
casos: 
 
a. por acordo entre as partes; 
 

b. pela inobservância de qualquer de suas condições; 
 
c. quaisquer dos motivos previstos em lei. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA 
 
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos 
ou até 31 de dezembro de 2026. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA 
 
É competente o Foro da Comarca de Ipanguaçu/RN para dirimir qualquer controvérsia que 
se originar deste contrato. 
 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
 

Itajá/RN, 29 de maio de 2026. 
 
 
_______________________________       ____________________________________ 
Prefeitura Municipal de Itajá                       COOPERATIVA DE PRODUTORES 
DA  
CNPJ: 01.612.395/0001-46                         AGRICULTURA FAMILIAR DO VALE                                       
CONTRATANTE                                                      DO AÇU - COPROAÇU 
                                                                              CNPJ/CPF: 45.423.106/0001-36 
                                                              CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
1. ________________________________________ 
 
2. ________________________________________ 

 

 

PODER LEGISLATIVO 
 

 
 

 
 

EM BRANCO 
 
 
 
 

 
 

 
 

EM BRANCO 
 
 
 
 
 
 

EM BRANCO 
 
 
 
 
 
 

EM BRANCO 
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